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CÂMARA DOS DEPUTAOOS 

Em 1. 8 , 56, 

, 
!TI 2 . 8 . 5(" 

T,' .í!l 29 . 11.; . 56, 

Em 8 . 11 . 56 , 

, 

fROJ:TO ~Q 1. 648/56 

utor - Amaury Pedrosc 

Ementa - "9~sl)õe sObre a nubst i tuição de 
Juizes representantLD c1Dssistss 
dos lribllnais gionuis do ~r&ba­
lho , nas f' 1tas ou impediment os 
dos titulares e~Ativos ü r e spGc~i­
vos su r lentes . " 

e 1i10 e v'. i p impr~Dir. 
J . C. ': . 1e I . P . '1E: , ""\'jinu 6415, }.~ . co1ur.a . 
, , 
e j r·snac .~.rlo s r.v··I'~~f'f'~ o-es ,1e Jll tl'Ç"" e do TerrL' lr· ç~o ~.... - - - - - , .. - ~ , ,~, .;, ~ ~, .. , .:... .. 
Soc ia1 . D. 8 •. T • (le 2 . E. jC . 

Co~iss~o de Justiça 
, 
, , 

diGtri 1. uiào 30 ssnhor Jcn quim Duv .,1 . D. C . ~ . • d e 8 . 8 . 56 . 
, 
e ' ~rYOV 10 narec cr ·'0 rcl .... tor vei,i cOllsti · ucionulidade - . 
e , '1 " 1 d D" ' T d· 7.1 10 r: '-JtlrJ l C l' a f e • . oV. , . c) . . )0 . 

" , 
9 dis "I i t'~ido r.o Eünhor t enorio C'IV; lc;., nti . 
D. C. U. ue 1G . ll . 5G . 

1 9 5 7 
Comissã o ae ·8 -i:.::la ;50 üoci111 

, 
E 20 . 2 . 57, e aprov , .. do o oree r com err:end 3vprcs,iv -:-.. rw. l'.1 te 

fil1~Ü do ~ 3º c.. 'us ce refere o nrt . 1º. 
D . C . ~ . de 26 . 2 . 57 . 
, , 

Em 22 . 3 . 57 , e lido v.i a imprimir , tend o \:..uecerCEl fov0r~ veic 
dc Cç rj s~ ~u de ConGtitui~50 e Ju~ti"a ~ de 1egislbcão 
Soc131 . (1 . 648-à). , 

3L1 10 . 7 • 5 7 , 

Em 17 .7. 57 , 

D.C.I:. r e 23 . 3 . 57, .... 'lG~:·a 1352,3'1. coluna . 
, , 

Jesoão extroo:..(.' l':1ri' l not u'pa , i3 -nur,c~ .,da e enc errada 
~ lu . di8CUGG~O . L!~ ds a votr~~o . 
D.:.'. d t~ 3 . 7 . 57, ')' gina 4469, 4ú . coluna • 

. ~, r,tes ,~ da t q , mtr'1 em vot:J ~o , endo a. rovada a mnen· 
da d<.. Ço,dnsão de legi~lo.çpo 30ci'1 ] , ber1 cono o rojct< 
Tc1t~ ~ aomisG ~o res n ctiva , a fi de redicir p ~r~ a 

1""'\ 1· ., 
Co .... . ü.l. c..tSS:1O . , 
D . C . :~ . de 3 . 7 . 57 , rrl:i.nr; 4474 , I n. colma . 

, , 
e diG~ri ; uido &0 s nhor Aarffo UtEi~1r~ch , rel · t or • 
• 1) . C • .L, . c1 Ü 12 . 7 • 57 . 

,.,' _. d T " ,., 
vom~S8ao e ~cr,~c~~çac ·" 0" ;" , 

llJ V ... r. • ..J.. 

, 
e ~~~;rov ;l " a reda 'ão 'o venc':"do J· .r <~ 2u. . d i,:,cUSL -o . 
Jeputudo ~el· t or - ~arao s tclnbruch . D. C. I: . e 12 . 7 . 57 . 
, 
e :ida e v[i li imrrlmir a ~ed~ção parr; a 2a . ~i-cusc50< 
(1 . 648- B) D. J . -- . de 18 . 7 . 57 , plf,ina 504G , L . • co l una . 
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REDAÇIo FINAL 
PROJETO WQ 1.648-0-1956 

Redação Final do projeto nQ; 1.648-B, de 1956, que a-, . 

crescenta paragrafo ao art. 682 do Decreto-lei n2 5 4:5'2, 
de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho-. 

o OONGRESSO NAOIONAL decreta: 

Art. 12 • Ao art. 682 do Decreto-lei nQ 5 4!52~ de 1 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - é 

. ' acrescentado o segulnte paragrafo: 
. ttArt. 682. . ............................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 32 • Na ' falta ou impedimento de qualquer Juiz repr~ 
sentante classista e seu respectivo Suplente ~ é facul ta d o 
ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos Vogais 
de Junta de Oonciliação e Julgamento para funcionar nas r~ -unioes do Tribunal, respeitada a categoria profissional ou 

.... 
economiaa do representante." 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em cl. de t eteme!'& de 1957. H o,.. fj 

--~~~~~~~-+~~---
, Presidente 

MEDEIROS nTTO 

\ 
c~ __ ~ 

/ 



e 
• 

1 

.• ". , . 

DOS 

.-

• 

" . l-

2' ..... 

•••• • •• 

. ... 2-1-

GA) 

-. 

-
.. -.. ~ ...... ................ . 

• ••••••••••••••••••• 

-

151 



, 
... .' 

" 

i 

• - , 

f 

• 

• " 
• 

..,- ~ ~ 

'" sobre a substituiçã~ de Jy 
r€pres entantes classistas dos 

Tri unai s Regionais do Trabalho, 

nas f a ltas ou empad1mentos dos titu 

lares efetivos e respectivos suplen 
teso 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: ~ 

Art. lº - O art. 682, do Decreto Lei nº 54~2,de l i 

de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, passa a ter 

/ '" acrescido um paragrafo, nos term.os seguintes: 

§ 3º - Na falta ou impedimento de qualquer Juiz reprg 
/ 

sentante classista e seu respectivo Suplente, e facultado ao 

Presidente do TtlbUnal Regional designar um dos Vogais de Junta 

de Conciliação e Julgamento para funcionar nas r euniões do Tri-

'" bunal, respeitada a càtegoria profissional ou economica do re -

presentante . e a ordem de antiguidade ' na funqão de Vogal. 
~ / 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçoes em contrario • 

JUSTIFICAÇÃO 

~ / 

A aprovaçao daquel e par ag rafo, como aditamento ao art . 

682 da 
/ 

Consolidação das Leis do Trabalho, apenas conc ede necess~ 
/ 

rio cunho legal a uma norma que ja vem sendo adotada nos Tribu -
' ", 

nias Regionais da Justi ça do Trabalho, quando pel a aus encia de 

Ju{zes classistas, e s eus suplentes em f~rias ou impedimentos 0-

'" casionais, ficavam aque l es Tribunais sem quor um par a funcionar . 

'" O Presidente , em ta is ci rcunstancias , habitualmente 

convoca um vogal de J unta de Conciliação e Julgamento , para que 

o Tribuna l po ssa funcionar imedi a t amente , a fi m de evitar o de­

flagrer de uma greve i mi nent e , ou o e~lodir de ag i tação social 

de maior mont a. Acontece , por~m , que dessa deci são muitas vezes 

recorrem os empregadores, bas eando-s e em nulidade , por alegada 



- 2 -, 
... 

composiçao irregula r do Tribunal. Urge que uma l ei, regulando a 
" materia , evite protelações dano sas aos trabalhadores . 

" Esta pr ovi dencia , que o Projeto traduz, t em perfeita 
" ~ analogia com o que esta previ sto na Consolidaçao das Lei s do Trª 

balho, em relaç~o aos Ju{zes togados dooTribunais Regionais , que 
- ( " sao substi tUldos, em seus i mpedimentos , pelos Juizes Presidentes 

das Juntas, obedecida na convocação a ordem de ant i guidade . 

Assim, é de uma neces s idade pr emente a votação da medi 

" da, que vem acautelar os int er esses dffi partes, res guardando o 
" A 

pres tigio e a maior eficiencia da Jus ti ~a do Trabalho . 

Sala das Sessões, em ;() de j ulho de 1956 . 

- . AMAURY 

r 

.. 

( 

.. . 
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LEG1SLACAO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 5.452~ n l./5/l9g3 

-Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 682. Compejem privativamente aos presidentes dos 

Tribunais Regionais, além das que forem conferidas neste e no titu­
lo e das decorrentes do seu cargo, as seguintes atribuições: 

.. 
I - Julgar os agravos das decisoes dos presidentes de 

Junta e dos t JUlzes de Direito; 
11 - Designar os vogais das Juntas e seus suplentes; 

111 - Dar posse aos presidentes de Juntas e presidentes 
substitutos, aos vogais e suplentes e funcionários do próprio Tribg 

, 
nal e conceder ferias e licenças aos mesmos e aos vogais e suplen -
tes das Juntas; 

IV 
, .. 

Presidir as sessoes do Tribunal; 
,. .. ~ 

V - Presidir as audiencias de conciliaçao nos diss~di-
os coletivos; , .. 

VI - Executar suas proprias decisoes e av proferidas p~ 
10 Tribunal; 

VII - Convocar suplentes dos vogais do Tribunal , nos im-
'" pedimentos destes; 

VIII - Representar ao presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho contra os pr~sidentes e os vogais nos casos previstos no 

, , 
art. 727 e seu paragrafo unic04 

I[ - Despachar os recursos interpostos pelas partes; 
X - Requisitar às autoridades competentes nos casos de 

~ ., dissldio coletivo, . a força necessaria, sempre que houver ameaça de .. 
perturbaçao da ordem; .. '" XI - Exercer corre iça0, pelo menos uma vez por ano, so-
bre as Juntas, ou parcialmente sempre que se fizer necessário, e sQ 

licitá-la1 quando julgar conveniente ao presidente do Tribunal de 
Apelação relativamente aos juIzes de Direito investidos na adminis-.. 
traça0 da Justiça do Trabalho; 

XII - Distribuir os feitos, designando os vogais que os 

devam relatar; 
• 

• 



• 

• 

.. 
• 

• 
• 

.. 

Juntas .. 
çao de 

-2-

, 
XIII - Designar, dentre os funcionarios do Tribunal 

existentes em uma mesma localidade, o que deve exercer 
distribuidor; 

e das 
afun -

XIV - Assinar as folhas de pagamento dos vogais e servi-
dores do Tribunal. 

§ lQ. Na falta ou impedimento do presidente da Junta 
e do substituto da mesma localidade, é facultado ao presidente do 
Tribunal Regional designar substituto de outra localidade, observa-, 

da a ordem de antiguidade entre os substitutos desimpedidos. 
§ ZQ. Na falta ou impedimento do vogal da Junta e do 

, 
respectivo suplente, e facultado ao presidente do Tribunal Regional 
designar suplente de outra Junta, respeitada a categoria profissio­
nal ou econômica do representante e a ordem de antiguidade dos su -
plentes desimpedidos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

- , 
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COMl§§ÃO DE CO ;;,;;T;.-.I.=.;TU:..;:1I;,;1icK:,:o' O~. __ JU~S..:ooTI~Ç~l 

PRO .. ' TO _ N'Q 1.648/56 -
. 

~. -N .,... A ,." 

Dispae sobre- as substitui<;ões d~ 
juizes epré entantes Cla~sistas 
dos Tribunai~ Regionais do Tra~ 
lho, nas faltas ou em~edimefitos 
dps titula es ~fetivos e . respec­
tivoS ,suplentes. 
AUTO ~ Dep • . Amaury Pedrosa . 
]ELATOR: Dep. Joaquim Duval. 

Relatorio: 
, 

-, . '. o ilustre dep. Amaury.- Pedro "a - re.tende- acrescer um . pa -
~ 

.,' . ágrafo ao artigo _682 da Oon olfdação das Leis dó Trabalho . O 
' " " " , paragrafd apenas .. concedera ~ cunho legal a uma norma _que ja vem 

. ~ 

sendo adotada ' nos Tribunais eg).onais de ~ Justiça do Trabalho. , . - .. 
O paragrafo tem a seguinte redaçao: . 
§ 3~.. Na falta . de .. Ou im edimento de qualquer Juiz ~ , 
p esentante classista e se~" respectivo _ suplente , e .fa-
cultado ao Presidente do Tribun~l - Regional designar um 

dos Vogais de Junt~ de Conciliação e Julgamento pa1'a 
'~ ",. ... . 

~u~cionar nas reunioes do Tribunal, respeitada a cate-
A 

goria profissional ou economica do representante e a or -... 
dem de antiguidade na funçao de Vogal . 
Sutenta o ilustre autor . do. projet.o que o Presidente , 

, . , -
quando o Tribunal esta sem Ilquo um para funcionar , habitualmel; 

, 

te convoca . um vogal de . JUNTA .pa,ra que,-q Tribunal,. funcione -ime .. 
diatamente; E.., acres .centa" que :. m~ita vêzes dessa decisão re .. 
correm OS empregadores, b~seando-se em nulidades, por alegada . - ~ -c<?mposiç-ao irregular.- do TriJ)l;Ula~. Para evitar rotelaçoes dan~ 
sas aos trabalhado es , o dep~ Amáu y Pedro~a apresentou o pre ~ 
sente projeto de lei, 

€ o relat~rio • 
Parecer: 

A A providencia do projeto . tem analogia .com o.disposto no~ 
§§- lQ. ~ 22 do artigo .682 da Consolidâçã~. tstes dois -parágra ~ 
fos determinam que estando , simul~neamente, impedidos o_Pres1-
dent d~~llnta~r.e~ s'êu;: uplànte ou 0 - vogal e o suplente respec.ti-, 
vo - c _Presidente do Tribunal Regional de ignara , dentre os su· 
plentes de Presidente e os uplentes .de vogais, por orde~ de a~ 

tigu1dade, aquêle que deve substituir o titular impedido. 
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, r ..• . ~ . -- ,-
- fstes âois parágrafos_ref'er~~-se aO funcIonamento das 

Juntas ~ e prevêem as hip~teses~de , ~ (§-, l.Q) falta ou impedimento 
do Presidente _da 'Junta , e 'seu ,sUbstituto, e (§ ZQ) fal~ ou 

impedimento -do ' vógal da ,JUnta e ,do ,respectivo suplente , .. ,. " . 
, O p]'ojeto, .~ porem , visa o funciQnamento' do Tribunal. 

, . 

Não se trata de esc,olher, desig~r' ou nomear juízes represen 
. . A ~ 

tan~~s clas$istas , providenqia que v~m disciplinada pelo ar-
tigo 684 e seguintes da Consolidação.. O ~ que o projeto~ visa 
, " A 

e contornar uma dificuldade momentaneacom o obj eti v(') ~ supe ",-
rior de "evitar o deflagrar de umá greve iminente ou o eclo-- . . 

, dir de g1ta!}ao,- social de maior monta~, '.:,' ,:<" ' _ _ ' 
• , ',~' , ... "'6i.. ~ 0'0' .:: ... - • 

Os juizes classista~ dos T i~unais Regio~is são Depr~ 
o', ,.... ....". • ....... . ,.. ...:.~ .• _ 

sentantés dos emp egadG e 'ãos mp>g ... à<dores . Esta represent;! 
.. , . . ' ~"-.J... ' 

çao devera ·ser observada , istQ . e ,'I'~ '0 '; juiz , representante empre= 
gador s~ poderá ser, sUbs ,tlturd:~ ~'iPê '.·um Vogal 40s empregadores, 

A ' • , , ' 'I ' , -'" .. A 

e se for dos ,empregados ~o . pG1' um Voga~ repre~r ntante _destes-, 
. . ,... ".. . .. 

"t. sob pena de se ferir - c@~o , <i1z . o Prof • . Mozart ' 'V.Russomann,c,2 
. .. 

mentando ·. os ,§§ 'lO. e ?~, do, art4.gê .624,. sob pena de se ferir.., o ,.., . 

principio da ~ paridade de enr~senta'ção classista nos -vários 
, .." " ~ . , H 

orgaos da Justiça do Trabalho: ' 41ias, a Consti tuiçao Federal 
~. ' -no § 5Q do ~rtigo l22 determina que a ,. con~ti tutçao , investidy 

ra, jurisdição, competê~cia, garantias_e condições de exercí-
, H ~ ... 

'cio, dos 'orgaos da Justiça" do.- Trabálho s ,erao reguladas por lsi , - ' ficanQo a segurad~ a paridade de ~repr~sentaçao de empegados e 

empregadores . ", ',' 

~ 

O' pr~j~to atellde ,ao p 'inc~})i~ , da paridade- de represent!. 
ção; eis que det;e.rmi ,,- qu~ a:Ç'éfesig)iação de um dos Vogais res -

J J' -. ~ . .*', ~ '. • A 

pei ta~a a categoria pr?fiS" ~ÇPál ,og.. :e90nomica do representan -
te e 'a ordem de arl'~ig\lidàdé;.u.:~ , ,!Unção. ... ~ 

~ •. -';. ~.~ . , 
-o projeto harmoniza ... ,é . com os preceitos 'l"elativos a Ju.a 

. _ ., "" <l :t .. i. "'-
H " .' 

tiça do Trabalho, e ne~ naQ. ,,~4c.ont'r.amos defeito de, juridic1d-ª. 
. ~ ... • lo 

de ,nem de con titticional:Ldade . ':~_'~, ; 
Mo ~ ,-

. ~ .... - ~ 

Opinamos por suá ap ovaÇáo .-" 

"'t-,~ • .. . A~' ~ ,!. ,. , 1 

Sala Afranio de Melo Franéê, 

É o pa~ecer , sub censura. 
em 29 de outubro de 1956. 
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GOMISsIO DE cá SXlTUICÃO E JUSTICA 
. e ( 

.. . ' . 
f 

, . 

, , 

A Com1ssãode Const1t~1ção e Justiça , em reu­

, .nião de sua furma "B", r~alizadâ em 29-1()..56 , opinou , unâ-
- \.~ ~ 

ninremente , pela const1tucionali<lade e juridicidade 'do Pro-
.. . 

jeto n Q 1 648/56 , na forma ,do p'é}recer do Relator. Estive -

ram presentes os srs. deputados Oliveira Brito - Presiden-
...... . . 

te , Joaquim Duval - Relator, ' Amaury Pedrosa - Leoberto Le-
" . 

~ , .. 
a'l - Abguar Bastos - Arino de Matos - Mario Guimaraes -Mo!!, 

teiro de Barros - Raymundo ari to e Nestor Duarte . 
, . 

. " 
_,,; I -

" Sala A.franio de Melo Franco, > 29 de outubro de 1956 

____ ~~~====~~~~~--___ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI3SKo DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu-
nlão " e Ua Turma. UBtt, realizada em 29-10-56, opinou, una-
nimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto nQ 1 648/56, na forma do parecer do Relator. Estive -
ram presentes os srs. deputa10s Oliveira Brito - Pre;iden­
te, Joaqui Duval - ReI tor, Amaury Pedrosa - Leoberto Le-

, ... aI - Abguar Bastos - Arino de lwiatos - Mario Guimaraes - 1100. 

teiro de Barros - Raymundo Brito e Nestor Duarte. 

Sala Afranio de Melo Franco, 29 de outubro de 1956 

______________________________ Presidente 

Oliveira Brito 

_______ . _____________ Rela tor 

Joaquim Duva1 
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COMIsslo DE LEGISLAÇlo SOCIAL 

Projeto ng 1.648/56 
, 

Relatorio 

l ' " , O ra ataria sobre as finalidades do projeto ja foi subs -
tancialmente feito pelo eminente relator do projeto na Comissãow 
Constituição e Justiça, Deputado Joaquim Duval, e está perfeita -
mente conforme com o texto do projeto, motivo por que desnecessá­
rio se torna a elaboração de novo relatório, que se transformaria 
afinal num tlbis in idem'l. 

Parecer 
, ~ ~ 

O douto relatorio da Comissao de Constituiçao e Justiça .. 
concluiu com um nao menos douto parecer conclusivo no sentido da 

~ ~ 

aprovaçao do projeto em apreço. Todos os motivos de ordem legal 
e social foram sobejamente apreciados e devem merecer inteira aC2 

~ , , 
lhida desta Comissao, atenta a sua inegavel juridicidade. 

a incontestável que a medida pleiteada tem grande alc~ 
, H 

ce social, pois visa a mais rapida tramitaçao dos processos de r~ .. 
clamaçoes trabalhistas nos Tribunais Regionais , possibilitando a 
êste maior rendimento de trabalho, livre que ficará das peias que 

" por vezes entravavam o julgamento dos feitos trabalhistas, decor-
rentes das frequêntes ausências dos juizes classistas e seus su -
plentes, por motivos de faltas ou outros impedimentos, dificulda­
des essas que foram cbviadas com a adoção Ode uma praxe há mui to tE!!! , 
po em voga e que agora se pretende transformar em lei, atraves da 
introdução do pretendido parágrafO 3Q do art. 682 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e terminando assim com a possibilidade de ~ 

• • vocaçoes futuras de nulidades de Julgamentos realizados de confo~ .. 
midade com uma praxe que, apesar de tudo, nao constitua lei. 

~ ~ . 
Tais sao os motivos que aconselham a aprovaçao do proJ~ 

to, cUja utilidade social é evidente, com a seguinte emenda su~~ .. 
siva: ti ••• e a ordem de antiguidade na funçao de vogal", de vez <tE 

4, , , 
se adotado for o criterio de idade podera acontecer que devera oor 
convocado um vogal domiciliado fora da sede do tribunal. 

Sala Sabino Barroso, em 20 de 

Relator 
, 

Tenorio Cav 
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COMISSÃO DE LEGISLAC10 SOCIAL 

Projeto nQ 1.648/56 

.. 
Parecer da Comissao 

.. .. .. 
A Comissao de Legis1açao Social, em reuniao de 20 . .. 

de fevereiro de 1957, opinou unanimemente pela aprovaçao do Pr~ 
jeto nQ 1.648/56, com emenda supressiva ao artigo 1 Q, nos têr -, 
mos do parecer do Relator, Sr. Tenorio Caya1canti. Votaram os 

• 

Srs. Adahil Barreto, Adilio Viana, Ivan Bichara, Jefferson de A 
guiar, Silvio Sanson, Amaury Pedrosa, Frota AgUiar e Nita Costa. 

Sala Sabino Barroso, em 20 de fevereiro de 1957 

, 
-1U&a~~'::~ ~_~ --"'r--' Relator , 

Tenorio 

• 

( 
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COMIssIo DE Loo ISLACÃO SOCIAL 

Projeto nQ 1.648/56 

Emenda supressiva: 

Suprimam-se as palavras: 

.. 
tt. •• e a ordem de ant ig:Jiidade na funçao de vogal fi • 

Sala Sabino Barroso, em 20 de fevereiro de 1957 

~~~ __ ~ ______ ~~ ___ , Presidente 

, 
Tenorio Cava canti 
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Ja 'j~ 
I 1/ ': - .. . . - / Dispoe sobre a subst~tu~çao de Juizes' presentan es 

fjlassistas dos Tribunais Regionais do Trabalho, .s 
faltas Ou impedimentos dos titulares efetivos e es­
~ectivos suplentes;tendo pareceres favorav~ ela 0-

lmis~ão de Oonst~tuição e ~ustiça e de Legislação 
• Socla~~. 

) 
"VOJctõ ~ ~ -{ . é . g . ! ~ ~( f- : - , ~ .4<. -t.!..lv.J. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

1 " 1 . n-1R - 19.J{) 

Disp-5e sôbre a substituição de Juízes representantes rJassi stas dos TrI ­
bunais Regionais do Trabalh nas. fodtas ou impedimentos dos titu­
lares efetivos e respectivcs suplentes. 

,1)11 ~l'. _'-mau!')" pcul'u,.;a) 
• 

o Cong"esso Nacional àecl'eta: 

.-\"t. 1." O art. 682, do Dec1'2w .. lei 
n." ~ .482, de 1 de maio de 191:), Con: 
solidaçfi:J das Le:s do Trabalho. passa 
I) ter acrescido um jJ1.rágrafo. ncs 
umos . seguintes: 
" ~ 3." Na falta ou im!)edimenta de 
qualquer J uiz; representante cl:;s~is:a 
e seu respectivo Suplente. é far.:.lltaclo 
ao P 'esiden te do Tribunal Rc;:onal 
'f'sig-:1ar um dos VogaIs de .Jui1ta de 
Con~'lhção e Julgamento p9 ra fun­
cion ar nas reuniõ0s do Tribunal. n's­
peitada a categor:a profission::tl ou 
r·(;on~.mica do representant'· e a 01' ­
ctelll de antiguidade na função de 
V'Jgal. 

Art. 2· Revogam-se as ni~i='csiçÕ2S 
em contrário. 

Justificacão 

A aprovação daquele pal'ágrafo 
como aditamento aJ art . 632 da Con­
solldaç!'ío das Leis do TmballJo , ape­
nas concede necessário cunho legal a 
uma norma aue já vem senno odotada 
nos TriOllDais Regionais da Justiça 
elo Trabalho, quando pela ::n:sência àe 
J uízes class:stas, e seus suplentes em 
ferias ou impedimentos ocasionais , fi­
c'!vam aquêles Tribunais sem quorum 
.:':', ra func:onar. 

O p:'esidente, en~ t::tis circunstân­
cias, habitualmente convocn 11m \'0 -

~ aI de Junta de Conciliaç5. () e Jul­
ç.~mento , para que o Tribunnl possa 
funcionar imediatamente. :l fim de 
evitar o deflagrar de uma greve imi­
!wnte. ou o eclodir de agiL1Cão svcial 
de maior monta . Acontecê, porém, 
flue dess:1. decisão muitas vêze.' recor­
rem os empregadores, baseando-se em 
!'!ulidade, por alegada composição ir­
"egular do Tribunal. Urge "l ue 11l11:\, 

lei regulandO a matéria , evite j)1'0 -
ielacões danosas aes trabalhado;Ts. 

Esta providência. que o Projeto rt'a ­
('luz, tem perfeita analogia com o que 
c·stá previsto na Consolida~[:o clus 
Leis do Trabalho, em relação aos Jui­
zes togados dos Tribunais RCé!:onais, 
'1ue são substituídos, em seus impe­
dimentos . pelos Juízes Presidentes das 
Juntas, obedecida na cOD\'ocação a 
ordem de antiguidade. 

Assim, é de uma necessidflàe pre ­
mente a votação da medid :l, que "em 
:'tcautelar os interêsses das panes, res ­
gU!l~co!1do o ))l'"stígio e a m:lior efi­
ciência da Just:ça do Tl'U ball1o. 

Sala das Se sões, em 30 ele julhe de 
1056 . - Amaury Pec1rosa 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1>.452 
DE 1-5-1943 

Consolidação das L is do Traba­
lho . 

............... .... .. ..... .... .. ... . 
Art. 682. Competem privativamente 

aos presidentes dos TribunaL, Regio­
nais, além das que forem conferidas 
neste e no título e das decor~entes 
do seu cargo, as seguintes atribui­
ções: 

IX - Despachar os recursos inter­
postos pelas partes; 

X - Requisitar às autoridades com­
petentes nos casos de dissídi0 cole­
tivo, a fôrça necessária, sempre que 
houver ameaça de perturbação da or­
dem; 

XI - Exercer correição, pelo menos> 
uma vez por ano, sôbl'e as Juntas, ou 
l'~rcialmente sempre que se fizer ne­
cessário, e solicitá-la, quando julgar 
conveniente ao presidente do Tribu­
nal de Apelacão relativamente aos 
juízes de bireit{) investidos na admi­
nistração da Justiça do Trabalho; 

I - Julgar os agravos das decisões XII Distribuir os feitos, d~ig-
dos presidentes de Junta e dos Juí- ando os vogais que os devam rela -
zes de Direito; tar ; 
. II _ Designar os vogais das Juntas XIII - Designar, dentre os funcio-
e seus suplentes; nál'i'Js do Tribunal e das Juntas exis­

tentes em uma mesma localida-de, o 
III - Dar posse aos president . e ;;:;-~ue deVI} exercer a função de distri-

"JUntas e presidentes substitutos, aos bu:cor; 
vogais e suplentes e funcionários do 
próprio Tribunal e conceder férias e 
licenças aos mesmos e aos vogals e 
suplentes das Juntas ; 

IV - Presidir às sessões do Tribu­
nal; 

• 
V - Presidir às audiências de COl1-

ciEação nos dissídios coletivos; 
VI - Executar suas próprias de­

cisões e as proferidas pelo Tribunal$ 
VII - Convocar suplentes dos vaI 

gais do Tribunal, nos impediqtentos 
dêstes ; 

VIII - Representar ao presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho 
contra os presidentes e os vogais nos 
casos previstos no art. 727 e seu pa-'­
rágrafo único; 

í 

I 
I " , 

XIV - Assinar as fôlhas de paga­
mento dos vogais e servidores d0 Tri­
bunal. 

§ 1.0 Na falta ou impedimento do 
presidente da Junta e do substituto 
da mesma localidade, é facultado ao 
presidente do Tribunal Regional de-- • 
signar substituto de outra localidade, 
observada a ordem de antiguidade en­
tre os substitutos desimpedidoS'. 

§ 2.° Na falta ou im'Oedimento do 
vogal da Junta e do respectivo su­
~lente , é facultado ao presidente do 

.. Tribunal Regional designar suplente 
de outra Junta, respeitada a categori 
profissional ou econômica do repre­
sentante e a ordem de antiguid~de 
dos suplentes desimpedidos. 

Departamentú de lml ,rens.:1 .:\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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DOS 

, PROJETO 

N." 1. 648-A - 195G 

Dispõe sôbre a substituição de Juízes representantes classistas dos Tribu­

llais Regionais do Trabalho, nas faltas ou impedimentos dos titulares 

efetivos e respectivos suplentes; tendo pareceres favoráveis da 

Comissão de Constituição e Justiça e de L 1]islação Social 

(Do Sr. Lino Braun) 

PRQ-JETO N.O 1.648-1956, A QUE SE 
REFERE o PARECER: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 682, do Decreto-lei 
n.o 5.482, de 1 de maio d e1943, Con­

~ solidação das Leis do Tmbalho, passa 
a ter acrescido um parágrafo, nas 
têrmos seguintes: 

§ 3. ° l~a falta ou impedimento de 
• qualquer Juiz representante Glassista 

e seu respe: tico Suplente, é facultado 
ao Presidente do Tribunal Regional 
designar um dos Vogais de Junta de 
Conciliação e Julgamento para fun­
cionar nas reuniões do Tribunal res­
peitada a categoria profissional ou 
econômica do repres::ntante e a or­
dem d'e antiguidade na função de 
Vcg~l . 

Art. 2. ° Revogam -se as disposições 
em contrário. 

JuMificação 

A aprovação daquele parágrafo, 
como aditamento ao art. 682 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, ape­
nas ooncede necessário cunho legal a 
uma norm,\ que já vem sendo adotada 
nos Tribunais Regionais da Justica 
do Trabalho, quando pela ausência de 
Juízes classistas, e seus suplentes em 

férias ou impedimentos ocasionais, fi· 
cavam aquêles Tribunais sem quorum 
para funcionar. 

O Presidente, em tais circunstân­
cias, habitualmente convoca um vo­
gal de Junta de Conciliação e Jul­
gamento, para que o Tribunal possa 
funcionar imed:atamente, a fim de 
evitar o deflagar de uma greve imi­
de maior monta. Acontece, porém, 
nente, ou o eclodir de agitação social 
que dessa decisão militas vêzes recor­
rerr. os emprzgadores. basea.ndo-se em 
nulidad'e, por alegada composição ir­
lei regulando a matéria, evite pro­
regular do Tribunal. Urge que uma 
telações danosas aos trabalhadore.s. 

Esta providéncia que o Projeto tra­
duz, tem perfeita analogia rom o que 
Leis do Trabalho, em relação aos JUÍ­
está previsto na Consolida:ção da.'! 
zes togados eras Tribunais Regionais. 
dimentos, pelos Juízes Presidentes das 
que são substituídos, em seus impe­
Juntas, obedecida na convocação a 
ordem de antiguidade. 

Assim, é d'e uma necessidade pre­
mente a votação da medida, que Tem 
acautelar os interêsses das partes, res­
guardando o prestigio e a maior efi­
ciência da Justiça do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 
1956. - AmaurV PedrOsa, 

19'.9-
\ 

• 
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LEGlSLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o !>.452 -
DE 1-5-1943 

Consolidação d4.s Leis do Tra-
balho. \ 

.................................. 
• 

Art. 682. Competem privativamente 
~()S presidentes dos Tribunais Regio­
nais, além das que i'<>rem conferidas 
neste e no título e das decorrentes 
do seu cargo, as seguintes atribui­
ções: 

I - Julgar os agravos das decisões 
dos presidentes de Junta e dos Juí­
zes de Direito; 

, II - Designar os vogais das J 'untas 
e seus suplentes: 

III - Dar posse MS presidentes de 
Juntas e presidentes substitutos aos 
vogais e suplentes e funcionários do 
próprio Tribunal e conceder férias e 
licenças aos mesmos e aos vogais e 
suplentes das Juntas; 

IV - Presidir as sessões d9 Tribu­
nal; 

V - Presidir às audiências de con­
ciliação nos dissídios coletivos; 

VI - Executar suas próprias de­
cisões e as profer!das pelo Trtbunal; 

VII - COnvocar suplentes dos vo­
gais do Tribunal, nos impedimentos 
dêstes; 
' VIII - Representar ao presidente 

.do Tribunal Superior do Trabalho 
contra os presidentes e os vogais nos 
rágrafo único; 
casos previstos no art. 727 e seu pa­

IX - Despachar os recursos inter-
10Stos pelas partes; 

X - Requisitar às autOridades com­
petentes nos casos de dissídio cole­
,~v o, a fôrça necessária, sempre que 
houver ameaça de pertubação da or­
dem; 

XI - Exercer correição, pelo menos 
uma vez por ano, sôbre as Juntas, ou 
parcialmente sempre que se fizer ne­
cessário, e solicitá-la, quando julgar 
conveni-ente ao pr€5idente do Tribu­
juízes de Direito investidos na admi­
nal de &pelação relativamente aos 
nistração da Justiça dtl Trabalho. 

XII - Distribuir os feitos desig­
nando os vogais. que os devam rela-
tar' . , 

XIII - Designar, dentre os funcio­
nários do TrIbunal e das Juntas exis-

tentes em uma mesma locilidade, o 
que deve exercer a funçãQ de distri­
buidor; 

XIV - Assinar as fôlhas de paga­
mento dos vogais e servidores do Tri-
bunal. , 

§ 1. o Na falta ou impedimento do 
presidente da Junta e do substituto 
da mesma IQcalidade, é facultado ao 
presidente do Tribunal Regional de­
signar substituto de outra' localidade, 
oJJservada a ordem d'e antiguidade en-

§ 2. o Na faltg, ou impedimen to do 
tre os substitutos desimpedidOS. 
vogal da Junta e do respectivo su­
plente, é facultado ao presidente do 
de outra. Junta, respeitada a categoria. 
Tribunal Regional designar suplente 
profissional ou econômica do repre­
sentante e a ordem de antiguidade 
dos suplentes desimpedidos. 

, ............. .. ..... .... ....... ... 
COMISSAO DE OONSITITUIÇAO E 

JUSTIÇA. 
RELATÓRIO 

O ilustre dep. Amaury Pedrosa 
, pretende alcrescer um parágrafo ao 

artigO n.O 682 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. O parágrafO apenas 
que já vem sendo adotada nos Tri­
concederá cunho legal à uma norma 
bunais Regionais de Justiça do Tra­
balho. 

O parágrafo tem a seguinte reda-
I ~O. _ 

§ 3.° - Na falta de ou impedi-, 
menta de qualquer Juiz represen­
tante classista e seu respectivO' 
suplente, é facultado ao Presi­
dente do Tribunal Regional desig- ~ 
gnar um dos Vogais de Junta de 
Conciliação e Julgamento para 
funcionar nas reuniões do Tribu­
nal, respeitada a categoria pro­
fissional Ou econômica do repre­
sentante e a ordem de antiguida-
de na função de Vogal . 

Sustenta o ilustre autor do prOje­
to que o Presidente, quanclo o Tri·· 
bunal está sem "quorum" para fun­
cionar, habitualmente convoca um 
vogal de Junta para que o Tribunal 
funcione imediatamente. E, acres­
centa, que muitas vêzes dessa deci­
são reCOITem os empregadores, base­
ando-se em nulidades, por alegada 
composição irr~lar do Tribunal . 
Para evitar protelações danOORS aos 
trabalhadores, o dep. Amaury Pedro­
sa apresentou o presente projeto de 
lei. ' 
~ o relatório. 

• 

, 
, ' 
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PARECER 

A providência do projeto tem ana­
logia como o disposto nos §§ 1.0 e 2.° 
do artigo 682 da Consolidação. ~stes 
dois parágrafos determinam que es­
tando, simultaneamente, impedidos 
o Presidente da Junta e seu suplen­
te ou o vogal e o suplente respecti­
vo o Presidente do Tribunal Regional 
designará, dentre os suplentes, do 
Presidente e os suplentes de vogais, 
por ordem de antiguidade, aquêle 
que deve substituir o titular impe­
dido. 

~stes dois parágrafos referem-se 
ao funcionamento das Juntas e pre­
vêem as hipóteses de (§ 1.0) falta ou 
impedimento do Presidente da Ju.'1t a 
e seu substitut<?, e (§ 2.°), falta ou 
impedImento do vogal da Junta e do 
respectivo suplente. 

O projeto, porém, visa o funciona­
mento do Tribunal. 

Não se trata de escolher, designar 
ou nomear juízes representantes clas­
sist~, prov.idência que vem dIscipli­
nada pelo artigo 684 e seguintes da 
Consolidação. O que o projeto visa 
é contornar uma dificuldade momen­
tâne com o objetivo superior de "evi­
tar o deflagrar de uma greve iminen­
te ou o eclodir de agitação social de 
maior monta". 

Os juizes classistas dos Tribunais 
Regionais são representantes dos 
empregados e dos empregadores. Esta 
representação deverá ser observada, 
isto é, o Juiz representante emprega­
dor só poderá ser substituído por um 
Vogal dos empregadores, e se fôr dos 

• empregados só por um Vogal repre­
sentante dêstes, sob pena de se ferir 
como diz o ProL Mozart V. Russo­
mano" comentando os §§ 1.0 e 2.° do 
artigo 684, sob pena de se ferir o 
princípio da paridade de representa­
ção classista nOs vários órgãos da 
Justiça do Trabalho. Aliás, a Cons­
tituição Federal no § 5.° do artigo 122 
determina que a constituição, inves­
tidura, jurisdição, competência, ga­
rantias e condições de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho serão 
reguladas por lei, ficando assegurada 
a paridade de representação de em­
pregados e empregadores. 

O projeto atende ao princípio da 
paridade de representação, eis que 
determina que a designação de um 
dos Vogais respeitará a categoria pro­
fissional ou econômica do represen­
tante e a ordem de antiguidade na 
função. 

O projeto harmoniza-se' com os 
preceitos relativos à Justiça do Tra­
lho, e nele não encontramos defeito 
de juricidade nem de constituci­
oalidade. 

Opinamos por sua aprovação. É o 
parecer, sub censura. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
29 de outubro de 1956. 

Joaquim Duval. - Relator. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

J!ELATÓRIO 

O relatório sôbre aS finalidades do 
projeto já foi substancialmente feito 
pelo eminente relator do projeto na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
Depuado Joaquim Duval, e está p~r­
feitamente conforme com o texto do 
projeto, motivo por que desnecessá­
rio se torna a elaboração de novo 
relatório, que se transformaria afínal 
num "bis in idem". 

PARECER 

O douto relatório da Comissão de 
Constituição e Justiça concluiu com 
um não menos douto parecer conclu­
sivo no sentido da a,provação do pro­
jeto em aprêço. Todos os motivos de 
ordem legal e social foram SObeja­
mente apreciados e devem merecer 
inteira acolhida desta Comissão, a­
tenta à sua inegável juridicidade. 

É inconstestável que a medida plei­
teada tem grande alcance social, pois 
visa a mais rápida tramitação dos 
processos de reclamações trabalhistas 
nos Tribunais Regionais, possibilitan­
do a êste maior rendimento de traba­
lho livre que ficará das peias que 
por' vêzes entravavam o julgamento 
dos feitos trabalhistas, decorrentes 
das frequêntes ausências dos juízes 
classistas e seus suplentes, por mo­
tivos de faltas OU outros impedimen­
tos dificuldades essas que foram ob­
viadas com a adoção de uma praxe 
há muito tempo em voga e que ago,­
ra se pretende transformar em ~el, 
através da introdução do pretendldo 
parágrafo 3.° do artigo 682 da Con­
solidação das Leis do TrabaU~o, e 
terminando assim com a posslbllida­
de de invocações futuras de nulida­
des de julgamentos realizados de con­
formidade com uma praxe que, ape­
sar de tudo, não constituia lei. 

Tais são os motivos que aconse­
lham a aprovação do projeto, cuja 
utilidade social é evidente, com a se-
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guinte emenda supresiva:"... e a 
ordehm de antiguidade na função de 
vogal", de vez que se adotado fôr o 
critério de idade poderá acontecer que 
deverá ser convocado um vogal domi­
ciliado fora da sede do tribunal. 

Sala Sabino Barroso, em 20 de fe­
vereiro de 1957 . 

Aarão steinbruch. - Presidente 
Tenório Cavalcanti. - Relator. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

Projeto n,o 1.648-1956. 

Suprima-se as palavras, 
" . -;. e a ordem de antiguidade na 

função de vogal". 
Sala Sabino Barroso, em 20 de feve­

reiro de 1957. 

, 

Aarão Steinbruch, - Presidente . 
Tenório Cavalcanti. - Relator, 

PARECER DA COMI&SAO DE IE­
GISLAÇAO SOCIAL, 

A Comissão de Legislação Social, 
em reunião de 20 de fevereiro de 
1957, opinou uhânimemente pela a­
provação do Projeto n',o 1,648-56, 
com emenda supressiva ao artigo 1.0, 
nos têrmos do parecer do Relator, 
Sr , Tenório Cavalcanti, Votaram O.!I 

Srs, Adahil Barreto, Adilio Viana, 
Ivan Bichara, Jefferson de Aguiar, 
Silvio Sanson, Amaury Ped.rosa, Fro­
ta Aguiar e Nita Costa,. 

Sala Sabino Barroso, em 20 de fe­
vereiro de 1957. 

Aarão Steinbrurch, 
'Tenprio Cavalcanti, 

Pr€'sidente, 
Relator. 
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DOS 

~OMISSÃO DE LEGISLACÃO SOCIAL 

Proj eto nQ 1 . 648-At56 
.. 

Redacao do Vencido .. 
para 2A discUssao. 

Dispõe sôbr e a sUbstituição de JuI zes 
representantes classis tas dos Tribu -
nais Regionais do Trabalho nas fal -
tas OU impedimentos dos titulares ef~ 
t ivos e respectivos suplentes . 
(Do Sr . Amaury Pedrosa) . 

o Congresso Nacional decreta : ~ 
. O-A . ? 

Art . lQ . ~art . 682~ do Decr eto -lei nQ 5.4é2 , de 
l' de maio de lJ43r-Cons~:>1idaç ão das . Leis do Trabalh0.r-~r---'!!r...J 

. (ter àér'escl~o iw~atágrafo ~ os ermo e UInte • 
_- " § 3Q• Na falta ou i mpedimento de qualquer Juiz 

I ~~:: ' representante classista e seu respectivo Suplente , é 
'O ... facultado ao 'Presidente do Tribunal Regional desig -

X" ...... ..... .. 
nar um dos Vogais de Junta de Conciliaçao e Julg~ .. 
t o para funcionar nas reunioes do Tribunal , respei-

"" tada a categoria profissional ou economica do repr~ 
sentante" • 
Art . 2Q . Revogam -se as disposições em contrário • 

Sala Sabino Barroso , em 10 de julho de 1957 

_ - __ zc::::_\~\ _e~~";"~""'....lI'=r....~.....-..~--\M ...... ~"t'l-' Pre sident e (art . 52 
do Regimento) 

"Társo Dutra;: 

OM~~~~<2.JJ.....o.-e ... 't.-;· s.~~ .... ~...:::.~I~:;..s....~-r __ ' Relator do Venc! do , 
Aarao Steinbruch para 2~ discussao . 

... 



• 

DOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto nQ 1 . 648-A/ 56 .. 
Redaçao do Venc1do Pâ 

ra 2s discussao • 

.. 
Parecer da Comissao 

.. .. .. 
A Comissao de Legislaçao Social , em reuniao de 10 de 

... 
julho de 1957, aprovou , unanimemente , redaçao do vencido para 
2~ discussão , do projeto nQ 1 . 648-A/56 . Votaram os Srs . Tarso .. 
Dutra , Aar ao Steinbruch , Star1ing Soares , Moury Fernandes , pag 
lo Freire , Frota Aguiar , Licurgo Leite , Ivan Bichara , Campos~ 
gal e Ultimo de Carvalho . 

Sala Sabino Barroso , em 10 de jUlho de 1957 

__ zc:_~ ..... _e~t:"'\y:"';~~(".,lI.;:::::;.x~b;....:.::;..;...( _, Pre s id en te (art . 52 
Tarso Dutfa do Regimento) 

tOaN®~~ .. . 

A~rao Steinbruch 
, Relator 
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CÂMARA 

PR CJ JE 1= 

N.o ~8-B/56 
~eda~ão para 2 i discu§são do ~ojeto nQ 1648/56, 

q~e di poe sobre a substituiçao de Juizes representantes 
classi tas dos Tribunais Regionais do Trabalho, nas fal­

~ta~ a~ mpe imentos dos titulares efetivos e respectivos 
s plentes. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

1 OI 1.n-t8 - lHôG ~ . 

Dispõe sôhre a substituição de Juízes representantes c,lassistas dos TrI­
bunais Regionais do Trabalho, nas faltas ou impedimentos dos titu­
lares efetivos e respectivos su plentes. 

o Cong!'esso ~acional decreta: 

, A!t, L" O art. 682, do Decl'zto-lei 
n," :3.482, de 1 de maio de 1943, Con­
solidu(;§o das Le:s d'J Trabalho, jJ~ssa 
a ter acrescido um parágrafo, nos 
trmos seguintes: 

~ 3.° Na falta ou impedimento de 
qualquer Juiz representante clns~Jsta 
e seu respectivo Suplente. é facultado 
ao Presidente do Tribunal Rcg:on:tl 
designar um dos VogaIs de Junta de 
Con~ilÜ1ção e Julgamento p:lra fun ­
cional' nas reuniões do Tribunal, res­
peitada a categoria profission::tl ou 
pconr.mica do representant~ e lÁ or­
(J€m de antiguidade na fUl'lc:ão de 
log:;l. 

Art, 2.° Revogam-se as d:r-pos;ções 
em contrário. 

Justificação 

A aprovação daquele parág,raf'J, 
como aditamento ao art. 632 ela Con­
sol1dacão das Leis do Trabalho, ape-' 
nas c0!lcede necessário cunho legal a 
uma norma que já vem sendo adotada 
nos TriclLl1ais Regionais da Justiça 
do Trabalho, quanào pela ~usência de 
Juízes classistas. e seus sup~entes em 
férias ou impedimentos ocasionais. fi ­
c:wam aquêles Tribunais sem quorum 
:;H1 ra funcionar. 

o .Pres.de ,te,- E"n tais cHa<.~n­
cias, habitualmente conVOCa mIi Vo­
gal de Junta de Concilia<;io e Jul­
~amento, para que o Tribunal possa 
funcionar imediatamente, a fim ~ 
evitar o deflagrar de Wl13. greve imi­
!lente. ou o ecIodir de agitaç~:oY social 
dr maior monta. ACGntece, porém, 
'lue dessa dec:são muitas vézes recor­
rem os empregadores, baseando-sé' em 
n.uJidade, por alegada composição ir­
regular do Tribunal. Urge que nm:.t'­
lei regulando a matéria, evite pro-:: 
,eIações danosas ac~ trabalhado:'C~ . .. f 

Esta providência, que o Projeto tra­
rluz, tem perfeita analogia C'J111 o que 
"stá previsto na Consolidanão das 
Leis do Trabalho, em relação aos JUÍ­
ZC'S togados dos Tribunais Regionais, 
:;ue são substituídos, em seus impe­
dimentos, pelos Juízes Presidentes das 
Juntas, obedecida n:t convocaçãü a 
ordem de antiguidade. 

Assim, é de uma necessidaàe pre­
mente a votação da medida, que vem 
'tcautelar os interêsses das p'trtes, res­
guarc1'1ndo o pl'i"stigio e a maior efi 
ciência da J ust:ça do Tra ball10 . 

Sala das Sessões, em 30 dp 
1956. - Amaw-y PedroscL 

.' 
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LEGISLAÇAO crr ADA 

DECRETO-LEI N,· &.452 
DE 1-5-1943 

, 
Consolidacãa das Leis do Traba-
lho. • 

.................................... 
.Al't, 682, Competem privativamentJc 

aos presidentes dos Tribunais Regio­
nais, além das que forem conferidas 
neste e no título e das decorrentes 
do seu cargo, as seguintes atribui­
ções: 

I -' Julgar os agravos das decisões 
dos presidentes de Junta e dos Juí­
zes de Drreito; 

n - Designar os vogais das Juntas 
e se~ s~plentes; , 

III - Djlr posse aos presidentes de 
Juntas ,e presidentes subStitutÇls, aos 
vogais e suplentes e funcionários do 
própTi0 Tribunal e conceder férias e 
licenças aos mesmos e aos vogais e 
suplentes das Juntas; 

IV - Presidir às sessões do Tribu­
nal; 

V - 1;'residir às audiências de con­
cil:ação nos dissídios coletivos; 

VI - Executar suas próprias de­
. cisões e as proferidas pelo Tribunal; 

VII - Convocar suplentes dos vo­
gais do Tribunal, nos impedimentos 
dêstes ; 

, Vln - Repre~entar ao presidente 
do- Tribunal Superior do Trabalho 
contra os presidentes e os vogais nas 
casos previstos no art, 727 e seu pa­
rágrafo único; 

IX - Despachar os recursos inter­
postos pelas partes; 

X - Requisitar às autoridades com­
petentes nos casos de dissídiC' colc­

. tivo, a fôrça necessária, sempre que 
houver ameaça de perturbação da or-
dem; ~ 

XI - Exercer correição, pelo menos 
uma vez por ano, sôbre as Juntas, ou 
narcialmente sempre que se fizer e­
êessário, e solicitá-la, quando julgar 
conveniente ao presidente do Tribu­
nal de Apelação relativamente aos 
juízes de Direito investidos na admi­
r.istração da Justiça do Trabalho; 

XII - Distribuir 'os feitos, desig-' 
nando os vogais que os devam rela.­
tal'; 

XIII - Designar, dentre os funcio­
náriqs do Tribunal e das Juntas exis­
tentes em uma mesma localidade, o 
que deve exercer a função de distri­
buidor; 

XIV - Assinar as fôlhas de pag­
menta dos vogais e servidores do Tr -
bunal . 

§ 1.. Na falta ou impedimento do 
presidente da Junta e dó substitutlJ 
da mesma localidade, é facultado ao 
presidente do Tribunal Regional de­
signar substituto de outra localidade, 
observada a ordem de antiguidade en­
tre os substitutos desimpedidos, 

§ 2,· Na falta ou impedimento do 
vogal da Junta e do respectivo su­
:;ilente, é facultado ao. presidente do 
Tribunal Regional designar suplente 
de outra Junta, respeitada a categona 
profissional ou econômica do repre~ 
sentante e a ordem de antiguidade 
(los suplentes desimpedidos , 

Uepa rta mento de Im prensa :\ac iollal - Rio de J aneiro - Jl ra"il - 1956 
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r de setembro de 1958 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia,pa -, 
fins, o incluso autografo do projeto de le1, apro-

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentfssimo Se -, , 
nhor Presidente da Republica, que acrescenta paragrafo ao art. 

682, do Decreto-lei nQ 5452, de 12 de maio de 1943 - Consolida-
... 

çao das Leis do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
.-

celancia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
... 

consideraçao. 

Senador Cunha Mello , 
lQ Secretario 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
. , ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DSF/ OT/\ 
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, 
Acrescenta paragrafo ao art. 682, do 
Decreto-lei n. 5 452~ de l~ de maio 
de 1943 - Oonsolidaçao das Leis do 
Trabalho. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Ao art. 682 , do Decreto-lei n. 5 452, 
de I! de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - é 
acrescentado o seguinte parágrafo: 

• rIO. 

LP/ • 

" Art. 682 - .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 3~ - Na falta ou impedimento de qualquer Juiz 

representante classista e seu respectivo Suplente, é 
facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar 
um dos Vogais de Junta de Oonciliação e Julgamento pa­
ra funcionar nas sessões do Tribunal, respeitada a ca-

" . 

tegoria profissional ou economica do representante." 
~ - , Art. 2~ - Revogam-se as disposiçoes em contra-

SENADO FEDERAL, EM ~;l DE AGOSTO DE 1 958 
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~~ de agôsto de 1958 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que , 

- . -alteraçoes, pelo Senado Federal, em revlsao, foi 

nesta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re -
pública , para os fins constantes do art . 70, da Constituição Fe­

deral , o proj eto de lei (ns. 1 .648-C, de 1956, na Câmara dos 

Deputados, e 231, de 1957, no Senado que acrescenta 
, 

paragrafo 

ao art . 682, do Decreto-lei nº 5 .452, de 12 de maio de 1943 - Co,!! 

solidação das Leis do Trabalho . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 

- -sideraçao . 

enador omingos Vellasco 
1º Secretário em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
- , 

Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

AVE/ 
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